
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 905/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita Municipal de Vitória, por meio da Secretaria competente, adote as 

providências necessárias para a renovação de mobiliário, equipamentos e utensílios no 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS III) São Pedro, incluindo a substituição da mobília dos 

quartos, dos consultórios de atendimento, da biblioteca, do refeitório e das cadeiras da sala 

de TV, bem como a aquisição de novos aparelhos de ar-condicionado e de fogão, visando 

assegurar melhores condições de acolhimento, conforto, funcionalidade e qualidade no 

atendimento prestado aos usuários e profissionais da unidade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar à Prefeitura Municipal de Vitória, por 

meio da Secretaria Municipal de Saúde e dos demais órgãos competentes, a adoção de 

medidas destinadas à renovação de mobiliário, equipamentos e utensílios no Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS III) São Pedro. 

As condições atuais da unidade evidenciam a necessidade de substituição da mobília dos 

quartos, dos consultórios de atendimento, da biblioteca, do refeitório e das cadeiras da sala 

de TV, bem como a aquisição de novos aparelhos de ar-condicionado e de fogão, de modo a 

garantir melhores condições de conforto térmico, funcionalidade dos espaços e qualidade na 

prestação dos serviços. 

A renovação desses itens é fundamental para assegurar condições adequadas de acolhimento 

aos usuários e melhores condições de trabalho aos profissionais, em consonância com os 

princípios da humanização e da qualidade da assistência em saúde mental no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Esta indicação é resultado da escuta qualificada realizada junto aos usuários, familiares, 
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profissionais e equipe técnica da unidade, bem como das observações obtidas durante visita 

técnica realizada pelo Vereador Professor Jocelino em 28 de maio de 2026, ocasião em que 

foram identificadas demandas relacionadas às condições de mobiliário e equipamentos 

disponíveis no serviço. 

A Política Nacional de Saúde Mental está fundamentada na Lei Federal nº 10.216, de 06 de 

abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas com transtornos mentais, 

assegurando tratamento digno e humanizado, preferencialmente em serviços comunitários 

de saúde mental. 

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), instituída pela Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de 

dezembro de 2011, estabelece o CAPS como serviço estratégico para o acolhimento e 

acompanhamento de pessoas em sofrimento psíquico, exigindo estrutura adequada, recursos 

materiais suficientes e condições compatíveis com a complexidade do cuidado. 

Da mesma forma, a Portaria GM/MS nº 336, de 19 de fevereiro de 2002, regulamenta o 

funcionamento dos Centros de Atenção Psicossocial, reforçando a necessidade de estrutura 

física e recursos adequados ao atendimento da demanda assistencial. 

No âmbito municipal, o CAPS III São Pedro integra a Rede de Atenção Psicossocial de Vitória, 

sendo referência no cuidado a pessoas em sofrimento mental grave, inclusive com oferta de 

hospitalidade noturna, o que reforça a necessidade de constante atualização e adequação de 

seus equipamentos e mobiliários. 

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, solicita-se especial atenção 

do Poder Executivo Municipal para o atendimento da presente indicação. 

 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 09 de junho de 2026. 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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